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Estado do Rio Grande do Sul
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE TRÊS PASSOS
PARECER DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, REDAÇÃO E BEM ESTAR SOCIAL.
Processo: nº 181/2022


                  Data: 06 de dezembro de 2022.
Matéria: Projeto de Lei 154/2022
      

      Autor: Poder Executivo
Relator: Flavio Habitzreiter 
                  
      Conclusão do Voto: Favorável
Ementa: Institui contribuição de melhoria para as obras de pavimentação asfáltica nas ruas Avenida José de Alencar (trecho entre a Avenida Costa e Silva e lote rural n.°88, da 1ªsecção Turvo), Deolinda Petry (trecho entre a rua Aloísio Werner e rua Petrônio Portela), Petrônio Portela (trecho entre a avenida José de Alencar e próximo da rua Dr. Luiz de Medeiros), José Alfredo Schardong (trecho entre a avenida Ijuí e rua Armindo José Ledur), Andrade Neves (trecho entre a rua General Daltro Filho e estrada vicinal), David Canabarro (trecho entre a Avenida Osvaldo Aranha até a Avenida Perimetral), Pedro Eduíno Renz (trecho entre a rua Mario Totta e próximo à rua Bernardo Frieling).

A Comissão de Constituição, Redação e Bem-Estar Social, por seus membros emite parecer ao projeto supracitado, conforme segue:

Relatório:
O Projeto de Lei nº 154/2022, de origem no Executivo Municipal, foi lido na sessão ordinária do dia 12/12/2022. 
A orientação técnica desta Casa opinou pela viabilidade jurídica da matéria. 

Análise:
Considero o Projeto de Lei apto para ir à votação, pois não há óbices que inviabilizam o objeto da presente proposição. 
Conclusão do Voto:

Diante dos fundamentos expostos, este Relator disponibiliza o presente Voto favorável à proposição.

Sala das Comissões, em 15 de dezembro de 2022. 

_________________________________

FLAVIO HABITZREITER – RELATOR
Pelas Conclusões:
________________________________

DIEGO MACIEL- PRESIDENTE

_______________________________
JAIR LOCATELLI – MEMBRO 

